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MUNICIPIO DE LOURES

CAMARA MUNICIPAL

MUNICIPIO DE LOURES - AVISO N.° 66/DGRH/2025

Procedimento concursal comum para ocupagédo de um posto de trabalho da
carreira de técnico superior, da area de formagédo académica de Ciéncias Politicas
e Cidadania

1. Para efeitos do disposto nos artigos 30.° e 33.° da Lei Geral do Trabalho em Fungées
Publicas (LTFP), aprovada pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho, conjugados com o n.° 1 do
artigo 11.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, e o artigo 9.° do Decreto-Lei n.°
209/2009, de 3 de setembro, aprovada a abertura do procedimento concursal, conforme
deliberagio tomada na 84.2 reunido ordinaria da Camara Municipal de Loures, realizada em 19
de fevereiro de 2025, torna-se publico que, por despacho da Sr.? Vice-Presidente, de 18 de
margo de 2025, exarado na informagéao n.° 27/DGRH/APG/CS, de 26 de fevereiro de 2025,
proferido no uso das competéncias delegadas pelo Sr. Presidente da Camara (despacho n.°
362/2022, de 23 de setembro), se encontra aberto procedimento concursal comum para
ocupacdo de um posto de trabalho da carreira/categoria de técnico superior, da area de
formag&o académica de Ciéncias Politicas e Cidadania, afeto ao Departamento de Recursos
Humanos.

2. Nao existem candidatos aprovados que integrem reservas de recrutamento, constituidas na
Camara Municipal de Loures, vélidas para os postos de trabalho em causa e, para efeitos do
disposto nos artigos 16.° e 16.°-A, do Decreto-Lei n.° 209/2009, de 3 de setembro, na sua
redagéo atual, declara-se que consultada a Area Metropolitana de Lisboa (AML), enquanto
entidade gestora da requalificagéo nas Autarquia Locais (EGRA), tomou-se conhecimento que
ainda ndo se encontra constituida a EGRA para os seus Municipios, e que o Municipio de
Loures ndo assume a posigdo de EGRA, por ndo existirem trabalhadores em situacédo de
valorizagao profissional.

3. O local de trabalho é na area do Municipio de Loures.

4. Caracterizagdo do posto de trabalho, conforme o mapa de pessoal:

As fungdes a desempenhar no posto de trabalho a ocupar corresponde ao grau 3 de
complexidade funcional, conforme previsto na alinea c) do artigo 86.° da LTFP que, para além
do contetido funcional da carreira/categoria de técnico superior, constante do anexo a que se
refere o n.° 2 do artigo 88.° da LTFP, caracterizam-se pelas atribuigées, competéncias ou
atividades previstas no Regulamento de Organizagdo dos Servicos Municipais de Loures,
complementado pelas seguintes fungbes: participagdo em grupos de trabalho
multidisciplinares; desenvolvimento de projetos interdepartamentais; acompanhamento de
regulamentos no ambito do Departamento de Recursos Humanos (DRH): apresentacédo da
candidatura “Autarquias Familiarmente Responsaveis”; divulgacéo e sensibilizagdo do Cédigo
de Conduta para a Prevencéo e Intervencédo do Assédio em Contexto Laboral, incluindo nas
sessdes de acolhimento e integracdo a novos trabalhadores; acompanhamento da
implementagédo do RGPD no DRH; dinamizacao e acompanhamento do SIADAP 1 do DRH;
participacdo no grupo de trabalho - Objetivos de Desenvolvimento Sustentavel (ODS); dar
visibilidade as praticas de responsabilidade social; elaboracéo do Plano de Atividades do DRH:;
elaboragéo do Relatério de Gestao Anual do DRH; monitorizag&o e acompanhamento do Plano
de Prevencdo de Riscos de Gestéo, incluindo corrupcéo e infragdes conexas; elaboragdo de
propostas de celebragéo de protocolos; andlise e resposta a pedidos varios.

5. Legislago aplicavel, na sua redagéo atual: em tudo o que nao esteja expressamente previsto
no presente aviso, os procedimentos concursais regem-se pelas disposigbes constantes da Lei
Geral do Trabalho em Fungdes Publicas (LTFP), aprovada pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho;
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Portaria n.? 233/2022, de 9 de setembro, e Decreto-Lei n.° 4/2015, de 7 de janeiro (Cédigo do
Procedimento Administrativo).

6. Posicdo remuneratoria: de acordo com o n.° 1 do artigo 38.° da LTFP, o posicionamento do
trabalhador recrutado numa das posi¢des remuneratorias da categoria & objeto de negociagao
com o empregador publico. A posigdo remuneratéria de referéncia é a 1.2 posigdo remuneratoria
da categoria de técnico superior da carreira geral de técnico superior - Nivel 16 da tabela
remuneratdria Unica, a que corresponde, de acordo com o disposto no Decreto-Lei n.° 84-
F/2022, de 16 de dezembro, com a atualizacao prevista no Decreto-Lei n.° 1/2025, de 16 de
janeiro, o montante pecuniario de 1.442,57 € (mil quatrocentos e quarenta e dois euros e
cinquenta e sete céntimos), sem prejuizo da determinagdo de outro posicionamento
remuneratorio sempre que a posicdo remuneratéria atual do candidato for superior a
remuneracao de referéncia.

7. Requisitos de admissao:

7.1. Os requisitos gerais constantes do artigo 17.°da LTFP:

a) Nacionalidade portuguesa, quando ndo dispensada pela Constituigdo, por convengao
internacional ou por lei especial;

b) 18 anos de idade completos;

c) Nao inibigdo do exercicio de fung¢des publicas ou nao interdicdo para o exercicio daquelas
que se propde desempenhar;

d) Robustez fisica e perfil psiquico indispensaveis ao exercicio das funcgdes;

e) Cumprimento das leis de vacinagao obrigatéria.

7.2. Habilitagdes literarias exigidas:

Titularidade de licenciatura na area de formagao académica de Ciéncias Politicas e Cidadania,
sem possibilidade de substituicdo de habilitacdo literaria por formacéo e ou experiéncia
profissional, com a Classificagdo Nacional de Areas de Educagdo e Formagdo (CNAEF) na
area de ciéncias politicas e cidadania.

7.3. Nao podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na
carreira, sejam titulares da categoria e, ndo se encontrando em mobilidade, ocupem postos de
trabalho previstos no mapa de pessoal da Camara Municipal de Loures idénticos ao posto de
trabalho para cuja ocupagao se publica o procedimento, conforme alinea k) do n.° 3 do artigo
11.° da Portaria n.? 233/2022, de 9 de setembro.

7.4. O procedimento concursal nao é restrito a trabalhadores detentores de vinculo de emprego
publico por tempo indeterminado, conforme deliberagdo da Camara Municipal de Loures, na
sua 84.2 reuniao ordinaria, realizada em 19 de fevereiro de 2025.

8. Forma, prazo e local de apresentacao das candidaturas:

8.1. Os documentos de apresentagdo obrigatéria para efeitos de admissao ao procedimento ou
avaliacdo sao os seguintes:

a) Curriculum vitae atualizado, acrescido dos documentos comprovativos da experiéncia
profissional e da formacéo profissional ou especializada;

b) Declaracao atualizada, passada e autenticada pelo servico de origem para efeitos de
conferéncia dos requisitos, que comprove a natureza do vinculo de emprego publico
constituido, a carreira e categoria onde se encontra integrado e respetivo posicionamento
remuneratorio, a indicacdo da atribuicdo, competéncia ou atividade desenvolvida no
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servico de afetagéo, assim como a respetiva avaliagéo de desempenho relativa aos Gltimos
2 ciclos avaliativos;

c) Copia do certificado de habilitagbes literarias em instituigdes do sistema de ensino
portugués ou noutras, neste caso, desde que devidamente certificadas pelas entidades
competentes da Republica Portuguesa;

d) Copia do documento comprovativo de identidade.

A n3o apresentagéo dos documentos exigidos determina a exclusdo do procedimento concursal
quando a sua falta impossibilite a admissao.

Os trabalhadores em exercicio de fungdes na Camara Municipal de Loures estdo dispensados
da apresentacéo do documento referido na alinea b).

8.2. Prazo: o prazo de aceitagdo de candidaturas é de 10 dias Uteis, a contar da data da
publicagdo do aviso, conforme previsto no artigo 12.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de
setembro.

8.3. Local: as candidaturas deverdo ser efetuadas através do Portal do Recrutamento,
https://app.cm-loures.pt/mobilidade/concursos.aspx

8.4. As falsas declaragbes prestadas pelos candidatos serdo punidas nos termos da lei.

8.5. Quando o método de avaliagdo curricular seja utilizado no procedimento, pode ser exigido
aos candidatos a apresentagé&o de documentos comprovativos das declaragdes prestadas no
curriculum vitae, que possam relevar para a apreciagdo do seu mérito e que se encontrem
deficientemente comprovadas.

9. Métodos de selecgéo:

Os métodos de selegéo a utilizar no recrutamento s&o os previstos no artigo 36.° da LTFP e
nos artigos 17.° e 18.° da Portaria n.® 233/2022, de 9 de setembro, conforme despacho da Sr.?
Vice-Presidente de 18 de margo de 2025, exarado na informagéo n.° 27/DGRH/APG/CS, de 26
de fevereiro de 2025.

9.1. Métodos de selegdo obrigatérios:
a) Prova de conhecimentos (PC) e avaliagédo psicologica (AP);

b) Avaliag&o curricular (AC) e entrevista de avaliagdo de competéncias (EAC) a aplicar aos
candidatos que estejam a cumprir ou a executar a atribuicdo, competéncia ou atividade
caracterizadora do posto de trabalho em causa. Estes métodos podem ser afastados pelos
candidatos através de declaragdo escrita, aplicando-se-lhes, nesse caso, a prova de
conhecimentos (PC) e a avaliagdo psicologica (AP).

9.2. Método de selecéo facultativo:
Entrevista de avaliagdo de competéncias (EAC)

De acordo com o disposto no n.° 3 do artigo 21.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro,
cada um dos métodos de selecdo, bem como cada uma das fases que comportem, é
eliminatorio pela ordem enunciada na lei, quanto aos obrigatérios, e pela ordem constante na
publicitagdo, quanto aos facultativos, sendo considerados excluidos do procedimento os
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candidatos que tenham obtido uma valoragao inferior a 9,5 valores ou mengéo classificativa de
“ndo apto” num dos métodos ou fases.

Conforme consta na primeira ata do juri, os candidatos que faltem a qualquer um dos metodos
de selecgéo serédo excluidos do procedimento concursal.

9.3. A valoracdo dos métodos de selegdo obedece ao disposto no artigo 21.° da Portaria n.°
233/2022, de 9 de setembro. A valoragéo final sera calculada através da média ponderada,
sendo que a ponderacao de cada método tera a seguinte expressao:

- Nas condicées previstas na alinea a) do ponto 9.1, a valoragéo final é calculada através da
meédia ponderada, sendo:

Prova de conhecimentos— 70%
Entrevista de avaliacdo de competéncias — 30%

- Nas condicdes previstas na alinea b) do ponto 9.1, a valoragéo final é calculada através da
média ponderada, sendo:

Avaliacéo curricular — 70%
Entrevista de avaliagdo de competéncias — 30%

9.4. A prova de conhecimentos visa avaliar os conhecimentos académicos e/ou profissionais e
as competéncias técnicas dos candidatos necessarios ao exercicio de determinada fungao.

A prova de conhecimentos assumira a forma escrita, revestindo caracter tedrico, sera individual
e efetuada em suporte de papel com a duragao de 90 minutos.

Durante a realizagéo da prova sera permitida a consulta da legislagao constante no programa,
em formato papel, desde que ndo comentada ou anotada, devendo os candidatos fazer-se
acompanhar da mesma.

A prova incidira sobre a seguinte legislagao, na sua redagéo atual:

- Lei Geral do Trabalho em Fungdes Publicas (LTFP), aprovada pela Lei n.° 35/2014, de 20 de
junho;

- Lei n.° 102/2009, de 10 de setembro, que regulamenta o regime juridico da promogao e
prevencao da seguranga e da saude no trabalho;

- Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, que aprova o regime Juridico das Autarquias Locais,;

- Lei n.° 50/2018, de 16 de agosto, que estabelece o quadro da transferéncia de competéncias
para as autarquias locais e para as entidades intermunicipais;

- Cédigo do Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto-Lei n.° 4/2015, de 7 de
janeiro;

- Cédigo de Conduta para a Prevencédo e Intervengéo do Assédio em Contexto Laboral do
Municipio de Loures, publicado no Diario da Republica, 2.2 série, n.° 185, de 23 de setembro
de 2022 através do Aviso n.° 18422/2022;

- Regulamento de Organizagao dos Servigos Municipais de Loures, publicado atraves do Aviso
n.° 16712/2022, no Diario da Republica, 22 série, n.° 165, de 26 de agosto de 2022.

A prova de conhecimentos e a respetiva grelha de corregdo encontram-se na posse do juri até
a data da sua realizacdo, por serem de caracter confidencial, estando disponiveis para consulta
no dia util seguinte a aplicagao deste método de selegdo.
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9.5. A avaliag@o psicolégica visa avaliar, através de técnicas de natureza psicolégica, aptiddes,
caracteristicas de personalidade e ou competéncias comportamentais dos candidatos, tendo
como referéncia o perfil de competéncias previamente definido, através das mencées
classificativas de “apto” e “ndo apto”.

Nos termos do artigo 17.° da Portaria n.® 233/2022, de 9 de setembro, a aplicagao deste método
de selecdo e realizada preferencialmente pela Dire¢do-Geral da Administragdo e do Emprego
Publico (DGAEP), podendo ser realizada por este municipio, com recurso aos seus proprios
técnicos que detenham habilitagdo académica e formagdo adequadas quando,
fundamentadamente, se revele inviavel a aplicagdo do método pela DGAEP.

9.6. A avaliagdo curricular visa analisar a qualificagdo dos candidatos, designadamente a
habilitagdo académica ou profissional, percurso profissional, relevancia da experiéncia
adquirida e da formagéo realizada, tipo de fungdes exercidas e avaliagdo de desempenho
obtida.

9.7. A entrevista de avaliagido de competéncias visa obter, através de uma relacéo interpessoal,
informagbes sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados com as
competéncias consideradas essenciais para o exercicio da funcéo.

9.8. A aplicagdo dos métodos de sele¢éo podera ser faseada, conforme disposto no artigo 19.°
da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro.

10. A primeira ata do jdri do procedimento concursal, onde constam os parametros de avaliagio
e respetivas ponderagdes de cada um dos métodos de selecéo a utilizar, a grelha classificativa,
o sistema de valorizagdo final, bem como os critérios de desempate para efeitos da lista de
ordenacgao final, é disponibilizada na pagina eletrénica da Camara Municipal de Loures, em
www.cm-loures.pt, no dia util seguinte a publicagéo do presente aviso.

11. Ordenagéo final: a ordenagéo final dos candidatos é unitaria, ainda que lhes tenham sido
aplicados métodos de selegéo diferentes.

11.1. Aos candidatos com incapacidade igual ou superior a 60%, devidamente comprovada,
sera aplicado o disposto no artigo 3.° do Decreto-Lei n.° 29/2001, de 3 de fevereiro, sem prejuizo
da verificagdo e avaliacdo da aptiddo e seguranga para o desempenho das fungdes inerentes
ao posto de trabalho, assegurando-se deste modo a defesa da eficacia administrativa.

12. Composigéo e identificagéo do juri:

Presidente:
Dr. Carlos Miguel Dias Moreira, Diretor do Departamento de Recursos Humanos.

Vogais efetivos:

Dra. Carmen Anjos Pereira da Silva, Técnica Superior da Divisdo da Gestdo de Recursos
Humanos, que substitui o Presidente nas suas faltas e impedimentos;

Dra. Maria Cristina da Silva Alves da Costa, Técnica Superior do Departamento de Recursos
Humanos.

Vogais suplentes:

Dr. Fernando Alexandre de Matos Tavares Teodoro, Técnico Superior do Departamento de
Recursos Humanos;

Dra. Ana Patricia Gomes Pimentel de Oliveira, Técnica Superior da Divisdo de Gestio de
Recursos Humanos.
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13. Notificagdo dos candidatos:

A notificacdo dos candidatos sera efetuada nos termos do disposto no artigo 6.° da Portaria n.°
233/2022, de 9 de setembro.

14. Convocatéria para aplicagdo dos métodos de selegao:
Os candidatos serdo convocados para a realizagdo dos métodos de selecdo que exijam a sua
presenca pela forma prevista no ponto 13.

15. Publicitagao de resultados dos métodos de selecao:

A publicitacdo dos resultados obtidos em cada método de selecao é efetuada através de lista,
ordenada alfabeticamente, afixada no Departamento de Recursos Humanos da Camara
Municipal de Loures e disponibilizada na sua pagina eletrénica (www.cm-loures.pt).

16. Lista de ordenacéo final homologada:

A lista unitaria de ordenacéo final homologada sera afixada no Departamento de Recursos
Humanos da Camara Municipal de Loures e disponibilizada na sua pagina eletrénica (www.cm-
loures.pt), sendo ainda publicado aviso na 2.2 Série do Diario da Republica informando da sua
publicitagdo. Os candidatos, incluindo os que tenham sido excluidos no decurso da aplicagéo
dos métodos de selecéo, serdo notificados do ato de homologagéo da lista de ordenagao final,
de acordo com o preceituado no artigo 25.° da Portaria n.® 233/2022, de 9 de setembro.

17. Nos termos do disposto no n.° 1 do artigo 11.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro,
o presente aviso vai ser publicado na 2.2 série do Diario da Republica, por extrato, e publicitado
na Bolsa de Emprego Publico (www.bep.gov.pt) e na pagina eletrénica da Camara Municipal
de Loures (www.cm-loures.pt) a partir da data da disponibilizagéo na BEP.

18. Em cumprimento da alinea h) do artigo 9.° da Constituigdo da Republica Portuguesa, a
Camara Municipal de Loures, enquanto entidade empregadora publica, promove ativamente
uma politica de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego
e na progressao profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e
qualquer forma de discriminagao.

Loures, 16 de abril de 2025

O Diretor do Departame e Recursos Humanos

(Carlos Moreira)

Publique-s¢ na Bolsa de Emprego Publico




